
CONTRATO Nº 1328457/2024
NUP  10061.029595/2024-08 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ ATRAVÉS
DO FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL E A EMPRESA  MACRO
PRODUTOS E SERVICOS LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A Polícia Militar do Ceará, através do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará (FSPDS-PMCE), situado na Av. Bezerra de Menezes, 581, São
Gerardo, Fortaleza-CE, CEP 60.325-003, inscrita no CNPJ nº  07.261.661/0001-10,
telefones (85) 3101-6501 e 3101-6507, e-mail: fds@seguranca.ce.gov.br, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Cel PM  Jorge
Costa de Araújo, Ordenador de Despesas – FSPDS, brasileiro, casado, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  103.445-1-4  e  CPF  nº  513.524.603-78,  residente  e
domiciliado em Maracanaú/CE, e a EMPRESA MACRO PRODUTOS E SERVICOS
LTDA,  CNPJ Nº:  23.384.022/0001-06, com sede na:  Qd. Arne 41, Av. LO12, S/N,
Lote 15, sala 04. Bairro: Plano Diretor Norte, CEP:77006-368, município de Palmas
–  TO,  telefone:  (63)  9101-5518,  E-mail:  contato@empresamacro.com,  doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Lorrayne Nascimento
Barbosa, documento de identidade 1021253 SSP TO E CPF 007.222.362-63, têm
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1.O presente contrato tem como fundamento a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 106/2023 – Secretaria de Segurança Pública do Estado de Tocantins – SSP/TO,
e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal no 8.666/1993, e outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1.  O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  a  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  N° 106/2023 – Secretaria de Segurança Pública do Estado de Tocantins –
SSP/TO, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA –DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios de
condicionamento  físico,  visando  a  implantação  de  academia  esportiva  para  os
profissionais vinculados a Polícia Militar do Estado do Ceará, de acordo com  as
especificações e quantitativos previstos neste Termo e no Anexo I – do Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. FORNEC QTD
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

48

BARRA " W " DE FERRO / AÇO 
CROMADA MACIÇA DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO COM PRESILHAS

UND
7 R$ 310,00 R$ 2.170,00

50

BARRA RETA FERRO / AÇO 
CROMADA MACIÇA DE 150 CM DE 
COMPRIMENTO COM PRESILHAS

UND
8 R$ 332,00 R$ 2.656,00

57 DUMBELL 12 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
5 R$ 270,00 R$ 1.350,00

58 DUMBELL 14 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
3 R$ 320,00 R$ 960,00

59 DUMBELL 16 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
5 R$ 360,00 R$ 1.800,00

60 DUMBELL 18 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
3 R$ 410,00 R$ 1.230,00

61 DUMBELL 20 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
5 R$ 460,00 R$ 2.300,00

62 DUMBELL 22 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
3 R$ 692,04 R$ 2.076,12

63 DUMBELL 24 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
3 R$ 774,96 R$ 2.324,88

64 DUMBELL 26 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
5 R$ 590,00 R$ 2.950,00

65 DUMBELL 28 KG DE FERRO SEM
REVESTIMENTO

UND
3 R$ 640,00 R$ 1.920,00

68
ESTANTE PARA HALTERES TIPO 
TORRE PARA 10 PARES

UND
3 R$ 892,00 R$ 2.676,00

Valor Global: R$ 24.413,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e treze reais)

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, nos termos estabelecidos
na Cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O preço contratual global importa na quantia de  R$ 24.413,00 (vinte e quatro
mil,  quatrocentos  e  treze  reais), sujeito  a  reajustes,  desde  que  observado  o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme
art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001
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5.2. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico INPC.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1.  O  pagamento  será  efetuado  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante  crédito  em conta  corrente  em nome da contratada,  exclusivamente  no
Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012.
6.2. É concedido um prazo de 10 (dez) dias úteis, após a montagem/instalação dos
equipamentos pela contratada, para conferência, atesto das notas fiscais e emissão
do termo de recebimento definitivo do objeto deste Contrato.
6.3. Após o prazo de conferência, atesto das notas fiscais e emissão do termo de
recebimento  definitivo  do  objeto  deste  termo  e  comprovada  a  manutenção  das
exigências da habilitação, o pagamento devido será efetuado diretamente na conta
corrente da Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto
de conformidade da nota fiscal;
6.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.6.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
6.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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6.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
6.10.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
CONTRATANTE  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.11.1.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.12.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
6.13.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável. 
6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante
aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; 
N  =  Números  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento; 
VP = Valor da prestação em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)             I = ( 6 / 100 )/365      I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual  = 6% 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do
Fundo de Segurança Pública e Defesa Social/FSPDS:
MAPP: 243 e 246.
Pré-Reserva: 1329963 
Dotação Orçamentária: 10200008.06.181.196.12118.15.449052.2.713.9200000.1 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da
sua publicação.
8.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias, contado a partir
do recebimento da nota de emprenho ou instrumento equivalente.
8.3.  A  publicação  resumida  do  instrumento  de  contrato  dar-se-á  na  forma  do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 
9.1. Garantia mínima de 06 (seis) meses, contados após a entrega, sendo obrigação
da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor).
9.2.  No caso de necessidade de remoção de qualquer item dentro do prazo de
garantia, a contratada deverá arcar com os custos de transporte e outros encargos
necessários.
9.3.  A  CONTRATADA deverá  oferecer  assistência  técnica  para  os  produtos,  no
mínimo, na cidade de Fortaleza/CE.
9.4. No caso de haver necessidade de a assistência técnica ser realizada em outra
localidade, a contratada terá o prazo de 30 dias, já incluído o período do transporte,
para proceder à manutenção necessária e devolver o bem, sendo que, durante o
período de garantia, todos os custos de transportes e outros, correrão por conta da
contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1.  O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as
especificações  estabelecidas  neste  instrumento  e  na  proposta  de  anuência  da
Contratada, 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço, no endereço do Comando Logístico (COLOG/PMCE), à Rua Carlos Araujo,
S/N, bairro Olavo Oliveira, Fortaleza-CE, CEP 60351-010, no horário de 08:00 às
16:30 horas e dias úteis estabelecidos no respectivo documento, a fim de realizar
entrega e montagem do material adquirido.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados até 2 (dois)  dias úteis  antes do término do prazo de entrega,  e
aceitos  pela  CONTRATANTE,  não  serão  considerados  como  inadimplemento
contratual.
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10.1.3. A responsabilidade pelo recebimento do material ficará a cargo de servidor
designado  pela  CONTRATANTE,  conforme  a  Cláusula  Décima  Terceira  deste
Termo.
10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, , conforme a Cláusula
Décima  Terceira  deste  Termo,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo e na proposta.
10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
10.5.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior  não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, providenciando todos os
recursos  e  insumos  necessários  ao  perfeito  cumprimento  do  contrato,  devendo
proceder com a correção imediata daquilo que não obedecer a este Termo; Não
subcontratar do objeto contratado.
11.2. Responder por todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, tais como
fretes,  encargos  sociais  e  legais,  impostos,  seguros  e  obrigações  trabalhistas  e
previdenciárias relativas aos seus empregados.
11.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo
de imediato as reclamações.
11.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, incluindo a atualização de documentos de controle
da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis.
11.5. Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a substituílos
as suas expensas, no total ou em parte, aqueles que não atendam o padrão de
qualidade exigido, apresente defeitos de fabricação ou danos em decorrência do
transporte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da notificação oficial.
11.6. Prestar o serviço de assistência técnica realizando, se por ventura houver a
necessidade,  a  substituição  de  peças  defeituosas  assim  como  proceder  à
manutenção preventiva ou programada das mesmas dentro do período de validade
da garantia.
11.7.Realizar a montagem/instalação dos equipamentos, na cidade de Fortaleza/CE,
no  prazo  de  máximo  20  dias  contados  da  entrega,  e  proceder  a  testes  para
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verificação de todas as instalações dos aparelhos e/ou equipamentos, para evitar
reclamações futuras.
11.8.  Executar  todo  e  qualquer  serviço  complementar,  visando  entregar  os
equipamentos em perfeitas  condições de utilização,  de acordo com a legislação
municipal e normas vigentes, sem ônus para a contratante.
11.9. Providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução do objeto
contratado.
11.10.  Apresentar  o  Manual  de  Manutenção  e  Conservação  e  as  Instruções  de
Operação e Uso, com uma versão em português, sendo que estes deverão conter
respectivamente:
11.11.  Especificações  dos  fabricantes  dos  equipamentos,  as  normas  técnicas
pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de assistência técnica, bem
como as recomendações de manutenção e conservação de tais equipamentos.
11.12.  Todas  as  recomendações  fornecidas  pelos  fabricantes  dos  equipamentos
acerca  de  seu  funcionamento,  operação  e  uso  a  fim  de  permitir  sua  adequada
utilização.
11.13.  Fornecer  toda  assistência  técnica  necessária  à  solução  das  imperfeições
detectadas  na  vistoria  final,  bem  como  as  surgidas  neste  período,
independentemente de sua responsabilidade civil.
11.14. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes neste termo de referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes às especificações
dos itens, número do contrato e número da nota de empenho.
11.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o que estabelece o Código de Defesa do Consumidor.
11.16. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 07 (sete) dias que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.
11.17. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
12.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
12.3. Designar servidor ou comissão especialmente para acompanhar e fiscalizar a
execução  do  contrato,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados,  sendo  que  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  sua
competência  deverão  ser  solicitadas  em tempo  hábil  para  adoção  das  medidas
convenientes.
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12.4.  Verificar  a manutenção pelo fornecedor  das condições de habilitação,  com
relação à regularidade fiscal.
12.5. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
12.6. Permitir o acesso da contratada nos locais de entrega dos materiais quando da
execução do contrato, respeitadas as normas internas (segurança e disciplina) do
contratante.
12.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos funcionários da contratada.
12.8. Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório,  determinando que
seja refeito no prazo a ser estipulado pela fiscalização do contrato.
12.9.  Efetuar  o  pagamento  do  fornecimento  executado,  conforme  condições
estabelecidas  no  contrato  ou  nota  de  empenho,  e  conferir  as  notas  fiscais,
atestando-as.
12.10.  Anotar,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA FISCALIZAÇÃO
13.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Johnny Dias
Mota, Matrícula Funcional nº 111.068-1-1, especialmente designado para este fim
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.2. No impedimento legal do Servidor acima, será designado seu substituto por
meio de portaria interna para este fim, doravante denominado FISCAL, para cumprir
o acima disposto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita,
sem  prejuízo  das  sanções  legais  nas  esferas  civil  e  criminal,  às  seguintes
penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente. 
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais  cláusulas
contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d)  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  deste  contrato,  no  caso  de
desistência  da  execução  do  objeto  ou  rescisão  contratual  não  motivada  pela
CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do registro de preço.
14.1.2.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração,  sendo,  então,
descredenciada  no  cadastro  de  fornecedores  da  Secretaria  do  Planejamento  e
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Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por
meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por
outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o fizer, será cobrada
em processo de execução.
14.3.  A multa poderá ser  aplicada com outras sanções segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
14.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,
na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1.  A  contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,
qualquer  vantagem com o  objetivo  de  influenciar  a  ação de  servidor  público  no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)  “prática  coercitiva”:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou
indiretamente,  às  pessoas  ou  sua  propriedade,  visando  a  influenciar  sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2)  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
15.2.  Na hipótese de financiamento,  parcial  ou integral,  por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo  se,  em  qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento  da  empresa,
diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
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15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e
autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou
integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
15.4. A Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes,  previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se
comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física
contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no
decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão imediata do presente documento contratual o não
cumprimento ou o cumprimento irregular das obrigações assumidas, configurando
qualquer uma das situações descritas no artigo 78 da Lei 8.666/1993, com exceção
quanto à fusão, cisão ou incorporação da contratada, mencionada no seu inciso VI.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 
17.1. A CONTRATADA não poderá, salvo em “curriculum vitae”, utilizar o nome da
CONTRATANTE ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de
divulgação profissional como por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos,
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente Contrato.
17.2.  A  CONTRATADA  não  poderá,  também,  pronunciar-se  em  nome  da
CONTRATANTE  à  imprensa  em  geral,  sobre  quaisquer  assuntos  relativos  às
atividades  desta,  bem como a  sua  atividade  profissional,  sob  pena  de  imediata
rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR
OU OMISSOS. 
18.1. Tal como prescrito na Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos,  de
força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante
acordo interpartes.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
19.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas
neste  instrumento,  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  em  outras  disposições  legais
pertinentes,  realizar,  via  termo  aditivo,  as  alterações  contratuais  que  julgarem
convenientes.
CLÁUSULA VIGÉSIMA   – DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará para
dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  execução  deste  contrato,  que  não
puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e para um só efeito, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

Jorge Costa de Araújo
Ordenador de Despesas da PMCE Lorrayne Nascimento Barbosa

Representante da Contratada
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